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PROTOCOLO
 

 Indicação
N°

    75/2025    

 

Senhores Vereadores,
 
Eu, Pracidino Rodrigues da Rosa, vereador no uso de minhas atribuições vistas no Regimento Interno da
Câmara Municipal de Antônio João, venho INDICAR que:
 
Seja encaminhado por ofício dessa Casa de Leis, INDICAÇÃO ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PREFEITO MUNICIPAL AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA “Indicando para que seja criado
um projeto na questão dos terrenos vazios da cidade, que o proprietário receba uma notificação do executivo e
controle de vetores, para que limpe seu terreno, que notifiquem duas vezes e na terceira que seja criado um
projeto de lei para cobrar uma taxa.” 

Haja vista que o cidadão limpa seu terreno, mas seu vizinho não limpa, e a prefeitura não pode entrar para limpar,
só assim acredita que os proprietários iram manter seus terrenos limpos, que seja cobrada no IPTU uma taxa
simbólica para terem o compromisso. 

Antônio João - MS, 13 de maio de 2025.

Pracidino Rodrigues da Rosa
Vice-presidente(a) - Republicanos
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